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FATO RELEVANTE 

 

NUTRIPLANT INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 

Companhia de Capital Autorizado CNPJ n° 51.128.999/0001-90  

Rua Arnaldo, 388 – Barueri, SP 

Código de Negociação do Segmento BOVESPA MAIS: NUTR3 

Protocolo de pedido de recuperação extrajudicial 

Nos termos do artigo 157, § 4º da Lei 6.404/76 e do disposto na Instrução da Comissão de 

Valores Mobiliários (a “CVM”) nº 358, de 3/1/2002 (a “ICVM 358”), a Nutriplant Indústria e 

Comércio S.A. (a “Companhia” – BM&FBovespa: NUTR3), comunica aos seus acionistas, 

investidores e ao mercado em geral que, em cumprimento ao disposto no inciso XXII do 

parágrafo único do Artigo 2º da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários n.º 358/02 e no 

artigo 157, §4º da Lei 6404/76, a administração da Companhia decidiu, em reunião realizada em 

29.09.2017, às 15:00 horas, em sua sede, requerer a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial nos termos da Lei nº 11.101, de 09.02.2005, que já conta com mais de 60% (sessenta 

por cento) de adesão entre os seus credores. Informa, ainda, que o referido pedido de recuperação 

extrajudicial foi ajuizado em caráter de urgência, com base no artigo 122, parágrafo único, da Lei 

no 6.404/76, e que foi convocada Assembleia Geral Extraordinária para ratificação da decisão 

tomada por seu Conselho de Administração.  

O pedido de recuperação judicial tem por objetivo preservar o valor da Companhia, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica, atendendo de forma organizada aos interesses de seus 

credores e acionistas. 

Barueri, 2 de outubro de 2017. 

 

RICARDO L. PANSA 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores  

 

 


